
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SÕo Moteus-ES, 03 de julho de 2017.

oF/PMSM/SMGAB N' 382/2017

EXCELENTíSSIUO VEREADOR

SR. CARTOS ATBERTO GOMES ATVES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Senhor Presidente,

Por ordem e determinoçÕo do Exmo. Senhor Prefelto Municipol, encominho

resposto do Secretório Municipol de Assistêncio Sociol, Sro Ano Poulo

Peçonho, otrovés do OF. PMSM/SMASC No 502/2017, referente o lndicoçÕo no

382/2017, de outorÍo do llustre Vereodor (o): Aquiles, desso Colendo Coso de

Leis, conforme segue em onexo.

Colocomo-nos à inte
julgorem necessórios.

disposiçõo poro outros esclorecimentos que

Atenciosomente,

Secretario Em exercício

Av. Jonês dos Santos Nêvês, NQ 70, Centro -São Mateus - I
E-mail: prefêito@saomateus
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO MATEUS
FUNDo MUNtctpAL DE nsstsrÊNclA soclAL

CNPJ : 1 4.795.88010001 -44

SÕo Moteus/ES, 30 de Moio de 2017.

OF/PMSM/SMASC N" 502/2017

À Cômoro Municipol de SÕo Moteus

A/c: Sro. Benedito Amorim.

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFICIO DE No 451/2017

DEMANDA

lndicoçÕo requerido por porte do vereodor Aquiles, de i

CRAS itineronte no município de SÕo Moieus.

PARECER E AÇOES DIRECIONADAS

Dionte do respeitóvel demondo opresentodo, o

Assistêncio Sociol deste município, iem-se o necessidode

o definiçõo de CRAS itineronte.

De ocordo com os orientoções do Minisiério de desenvolvimento sociol

e ogrório, CRAS itineronte se refere à equipe de referêncio dos Centros

de referencio do ossistêncio sociol, que otrovés de veículo próprio e

corocterizodo, oferecem às comunidodes os mesmos serviços ofertodos

pelos CRAS em seu espoÇo físico.

Tol insirumenio se boseio no princípio de que no proteçÕo sociol bósico,

os serviços devem estor presentes em todos os terriiórios vulneróveis de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ : í 4.795.88010001 -44

todos os municípios, disponíveis oo moior número possível de pessoos

que se encontrom em situoções de risco ou vulnerobilidode sociol.

Tendo em visto que existem comunidodes distontes dos CRAS em seu

espoço físico, o CRAS itineronte é responsóvel por levor tol serviço

otrovés de espécie de "CRAS MÓVEL".

No ordenomento ossistenciol, existe outro modolidode de serviço similor,

que no entonto tem o foculdode de otingir os mesmos objetivos. Troto-

se do "CRAS VOLANTE".

O CRAS VOLANTE é responsóvel pelo oferto de serviços de proteçõo

sociol bósico e oçÕes às fomílios locolizodos em óreos com os seguintes

corocterísticos: dispersÕo populocionol, isolomento, difícil ocesso, óreos

rurois ou quilombolos. Elo consiste em umo equipe odicionol à equipe

técnico de referêncio do CRAS.

Os CRAS itinerontes sõo emborcoções empregodos poro o

otendimento de populoçÕes residentes em locois nos quois o fixoçõo de

umo bose fixo é impossibilitodo pelos corocterísticos do território -
constituem, portonto, umo bose físico, umo unidode móvel do SUAS.

Ou sejo, o equipe volonte se incorporo à equipe de referêncio do CRAS,

resultondo em umo omplioçõo desto equipe. Desto formo, elo deveró

integror um CRAS em funcionomento.

As equipes volontes do CRAS devem ser vinculodos o um CRAS em

funcionomento, necessiiondo ossim estor referenciodos o umo bose

físico. Estos equipes devem ser empregodos poro olconçor moior
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efetividode de coberturo de um CRAS jó instolodo, o fim de otender

populoçÕes dispersos do seu território de obrongêncio. As equipes

volontes podem utilizor-se de iroilers e ônibus o fim de melhor otender os

fomílios.

No entonto, tois veículos nÕo sÕo considerodos CRAS, mos somente

equipomentos potenciolizodores do oçõo dos equipes volontes.

Atuolmente, o município de SÕo Moteus, optou por estruiuror equipes

volonles, vinculodos oos CRAS jó existentes, estondo ossim finolizondo o

processo seletivo SUAS em ondomento, poro que tois equipes possom

ser direcionodos.

É vólido ressoltor, que o quodro de técnicos controtodos oindo serÕo

insuficientes poro cumprir os demondos do município, entretonto,

estroiégios poro possibilidode de extensõo de tol quodro jó vem sendo

esiudodos.

Sem mois, otribuo minhos cordiois soudoçÕes e coloco-me inteiromente

o disposiçÕo poro demois contribuições.

Ano

\. -.
Secretório-Múnicipol de Assistêncio Sociol
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